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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARCELO BRUM)

Altera  a  Lei  nº  12.114,  de  9  de
dezembro de 2009, para permitir a aplicação
de  recursos  do  Fundo  Nacional  sobre
Mudança  do  Clima  na  implantação  de
Centrais  Geradoras  Hidrelétricas  com
Capacidade Instalada Reduzida.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de

2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 5º .................................................................................

.......................................

§ 4º .....................................................................................

.........................................

XIV - implantação de  empreendimentos hidroelétricos de

potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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O  Fundo  Nacional  sobre  Mudança  do  Clima,  conhecido

simplesmente por Fundo Clima, foi criado pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro

de 2009,  com a finalidade de assegurar  recursos para apoio a projetos ou

estudos  e  financiamento  de  empreendimentos  que  visem  à  mitigação  da

mudança do clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos. Nos

termos do art. 7º da referida lei, o Fundo Clima tem como agente financeiro o

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

Em  sua  estrutura  atual,  o  Programa  Fundo  Clima,  que  se

destina a aplicar a parcela de recursos reembolsáveis do Fundo Clima, está

dividido  nos  seguintes  9  subprogramas:  mobilidade  urbana;  cidades

sustentáveis  e  mudança  do  clima;  máquinas  e  equipamentos  eficientes;

energias renováveis; resíduos sólidos; carvão vegetal; florestas nativas; gestão

e serviço de carbono; projetos inovadores.

O subprograma “energias renováveis” tem como objetivo, nos

termos do próprio BNDES, “apoio a investimentos em geração e distribuição

local de energia renovável a partir do uso de biomassa, exceto cana-de-açúcar,

da captura da radiação solar,  dos oceanos e da energia eólica no caso de

sistemas  isolados;  e  investimentos  em  atividades  voltadas  para  o

desenvolvimento  tecnológico  dos  setores  de  energia  solar,  dos  oceanos,

energia eólica e da biomassa, bem como para o desenvolvimento da cadeia

produtiva dos setores de energia solar e dos oceanos”.

Notamos  que,  apesar  de  ser  uma  fonte  reconhecidamente

renovável  e  de  baixo  impacto,  a  geração  hidrelétrica  não  está  na  lista  de

sistemas  passíveis  de  serem  financiados  no  subprograma.  Em  particular,

defendemos que a Central Geradora Hidrelétrica (CGH), assim definida como a

hidrelétrica de potência instalada inferior a 5 MW, pelo baixo impacto ambiental

causado  em  sua  construção  e  geração  extremamente  limpa,  deveria  ser

contemplada pelo programa.
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Desta forma, para deixar clara no texto legal a possibilidade de

se  aplicarem  recursos  do  Fundo  Clima  na  construção  de  CGHs,  estamos

oferecendo o presente projeto de lei à apreciação dos nobres parlamentares.

Nossa proposta acrescenta novo inciso ao § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9

de  dezembro  de  2009,  para  incluir,  entre  as  atividades  financiáveis  por

recursos  do  fundo,  a  implantação  de  empreendimentos  hidroelétricos  de

potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts).

Certos de que com essa medida estaremos colaborando para a

expansão sustentável da matriz energética brasileira,  convidamos os nobres

pares a votarem favoravelmente à sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARCELO BRUM
PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.114, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
(Epígrafe retificada no DOU de 11/12/2009) 

 

 

Cria o Fundo Nacional sobre Mudança do 

Clima, altera os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos do FNMC serão aplicados:  

I - em apoio financeiro reembolsável mediante concessão de empréstimo, por 

intermédio do agente operador;  

II - em apoio financeiro, não reembolsável, a projetos relativos à mitigação da 

mudança do clima ou à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos, aprovados pelo 

Comitê Gestor do FNMC, conforme diretrizes previamente estabelecidas pelo Comitê.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do FNMC definir, anualmente, a proporção de 

recursos a serem aplicados em cada uma das modalidades previstas no caput.  

§ 2º Os recursos de que trata o inciso II do caput podem ser aplicados diretamente 

pelo Ministério do Meio Ambiente ou transferidos mediante convênios, termos de parceria, 

acordos, ajustes ou outros instrumentos previstos em lei.  

§ 3º Até 2% (dois por cento) dos recursos do FNMC podem ser aplicados 

anualmente:  

I - no pagamento ao agente financeiro;  

II - em despesas relativas à administração do Fundo e à gestão e utilização dos 

recursos.  

§ 4º A aplicação dos recursos poderá ser destinada às seguintes atividades:  

I - educação, capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças 

climáticas;  

II - Ciência do Clima, Análise de Impactos e Vulnerabilidade;  

III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das mudanças 

climáticas;  

IV - projetos de redução de emissões de gases de efeito estufa - GEE;  

V - projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e degradação 

florestal, com prioridade a áreas naturais ameaçadas de destruição e relevantes para 

estratégias de conservação da biodiversidade;  

VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para a mitigação de emissões de 

gases do efeito estufa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12114-9-dezembro-2009-596941-retificacao-120197-pl.html
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VII - formulação de políticas públicas para solução dos problemas relacionados à 

emissão e mitigação de emissões de GEE;  

VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários que 

contribuam para a redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para a redução 

das emissões de desmatamento e alteração de uso do solo;  

IX - desenvolvimento de produtos e serviços que contribuam para a dinâmica de 

conservação ambiental e estabilização da concentração de gases de efeito estufa;  

X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis;  

XI - pagamentos por serviços ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas 

atividades comprovadamente contribuam para a estocagem de carbono, atrelada a outros 

serviços ambientais;  

XII - sistemas agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e 

absorção de carbono por sumidouros e para geração de renda;  

XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração florestal, priorizando áreas 

de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente e as áreas prioritárias para a geração e 

garantia da qualidade dos serviços ambientais. 

 

Art. 6º O financiamento concedido com recursos do FNMC terá como garantia os 

bens definidos a critério do agente financeiro.  

 

Art. 7º O FNMC terá como agente financeiro o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar o Banco do Brasil, a Caixa 

Econômica Federal e outros agentes financeiros públicos para atuar nas operações de 

financiamento com recursos do FNMC, continuando a suportar os riscos perante o Fundo.  

 

Art. 8º A aprovação de financiamento com recursos do FNMC será comunicada 

imediatamente ao Comitê Gestor do FNMC.  

Parágrafo único. Os agentes financeiros manterão o Comitê Gestor do FNMC 

atualizado sobre os dados de todas as operações realizadas com recursos do Fundo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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